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LEI N° 658, de 05 de março de 2009.

Autoriza o Poder Executivo A CONCEDER incentivo à COOPERATIVA LANGUIRU ltda, e dá outras providências.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo, no valor de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para a Cooperativa Languiru Ltda., regularmente inscrita no CNPJ sob nº 89.774.160/0005-25.



Art 2º O incentivo de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de aquisição de materiais de construção de muro de contenção de ruído na Alfredo Dahmer, junto ao Pátio do Frigorífico de Aves com 1,70 metros de altura e 60 metros de comprimento.
                     Art 3º O Município pagará o incentivo diretamente a empresa fornecedora dos materiais necessários a edificação do muro, nos termos da Lei n.º 8666/93 e suas posteriores alterações e legislação aplicável, e mediante a apresentação da Nota Fiscal e laudo da Execução da obras.

 
Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84.




Art  5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                      GABINETE DO PREFEITO, 05 de março de 2009.

Sérgio Marasca,

      Prefeito 
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